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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS

E QUALIFICADAS, OBJETIVANDO 0

CUMPRIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO À

CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO DISPENSA DE VALOR N

014/2025- PMC.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORTES, Rua Coronel José Belarmino,

48- Centro - Cortês/PE, СЕР 55.525-000, inscrita no CNPJ nº 10.273.54/0001-69, neste ato

representada pela llustríssima Senhora Prefeita Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba,

brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua Coronel José Belarmino, 12,

Centro, Cortês/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORTÊS/PE, Rua Coronel

José Belarmino, S/N, Centro, Cortês/PE, CEP 55525-000, inscrita no CNPJ sob o n°

14.341.962/0001-19, neste ato representado pela Gestora Sra. RISÁLIA SILVA CALASANS,

brasileira, divorciada, professora, inscrito no CPF/MF sob o nº 820.747.394-00, residente e

domiciliado na Rua Rossini R. de Albuquerque, 1015, apto 101, Condominio Alamenda dos

Dantas, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE CEP 54.410-310, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A D.B.S ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n°

18.419.822/0001-77, situada na Rua Edgar Priston G. Wanderley, 174, Centro, Cortês/PE, СЕР

55.525-000, neste ato representada pelo Sr. DORGIVALDO BEZERRA DA SILVA, brasileiro,

casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.986.227 SSP/PE e inscrito no CPF/MF

sob o nº 289.901.104-91, residente e domiciliado na Rua Joaquim Souto, 696, Nossa Senhora das

Graças, Gravatá/PE, CEP 55.641-792, denominado simplesmente CONTRATADO.

REGIME LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75e2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GORTES/PE
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/RE CEP 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-66

E-mail: pmcadmcortes@amail.com
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2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for

concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2 A prorrogação se dará por Termo Aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

5.1 Do preço:

5.1.1 O valor da contratação é de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais).

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 Forma de Pagamento:

5.3

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Prazo de Pagamento

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTES/PE
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês7PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pmcadmcortes@gmail.com
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5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3 Condições de Pagamento

5.4.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado mensalmente pela Administração

no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.3.2 não produzir os resultados acordados;

5.3.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

5.3.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.5 Do recebimento

5.5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24h, pelo fiscal do contrato,

mediante termos detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo.

5.5.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

5.5.2 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências dos serviços.

5.5.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado

ao gestor do contrato.

5.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE
Rua Coronel José Belarmino, N° 048.048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pmcadmcortos@amail.com
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5.6.1 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ateaté quelaçao

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

5.6.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

5.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

5.8.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

5.11 Liquidação

5.11.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo,

nos termos do art. 7º, $2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

5.11.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro,tro, Cortês/PЕ СЕР: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-66
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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5.11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante;

5.11.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos.

5.11.5 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

5.11.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

sítios eletrônicos oficiais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE
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